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Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA
E ABASTECIMENTO

ATO S DOS SECRETÁRIOS E DA SUBSECRETÁRIA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAPPA/SECC/SSCS Nº 05
DE 21 DE SETEMBRO 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PES-
CA E ABASTECIMENTO, MARCELO QUEIROZ,O SECRETÁRIO
SUBSTITUTO DE ESTADO DA CASA CIVIL EDMILSON SUASSUNA
DA SILVA E A SUBSECRETÁRIA INTERINA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, ANA LUI-
ZA GOMES, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei
nº 8.731, de 24 de janeiro de 2020 que estima a Receita e fixa a
Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2020, o Decreto n° 46.931, de 07 de fevereiro de 2020 que Estabe-
lece Normas Complementares de Programação e Execução Orçamen-
tária, Financeira e Contábil para o exercício de 2020 e o Decreto nº
46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Po-
lítica de Comunicação Social e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
02/007/000071/2020;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) na
forma a seguir especificada:

O B J E TO : Publicação de Matéria Legal no interesse do órgão conce-
dente.

VIGÊNCIA: data de início: 01/02/2020: término: 30/12/2020

III - DE/Concedente: 130100 - Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA
UO: 13010 - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento -SEAPPA
UG:130100 - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento - SEAPPA

IV - PA R A / E x e c u t a n t e : 2100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UO: 21020 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social - SECOM/DES-
CENTRALIZAÇÃO.

C R É D I TO :

PT: 1301. 20.122.0002.2010
ND- 3390
Fonte: 100
Va l o r : R$ 65.000,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto
com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO em favor do exequente sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,21 de setembro de 2020

MARCELO QUEIROZ
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimen-

to

EDMILSON SUASSUNA DA SILVA
Secretário Substituto de Estado da Casa Civil

ANA LUIZA GOMES
Subsecretária Interina de Comunicação Social

Id: 2271607

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE

QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 16.09.2020

PROCESSO Nº SEI-02/007/002223/2020 - IMPÉRIO FISH - A U TO R I -
ZO o registro e a inclusão dos rótulos dos produtos da marca per-
tencentes à MJC NASCIMENTO ME - SIE 1304, conforme solicitação
(Doc. SEI nº 8271138) e parecer (Doc. SEI nº 8272201).

Id: 2271426

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FIA-RJ Nº 503 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA
OS FINS QUE MENCIONA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIA/RJ, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no que consta no Processo
Administrativo SEI nº 310005/000395/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Seleção, órgão colegiado res-
ponsável pelo exame dos documentos referentes ao processo de se-
leção, destinado a processar e julgar o Chamamento Público FIA/RJ
nº 001/2020, constituída previamente à etapa de avaliação das pro-
postas, em conformidade com o artigo 2º, X, da Lei nº 13.019/2014.

Parágrafo Único - Caberá à Comissão de Seleção o processamento
e julgamento dos recursos, assim como em qualquer fase do proces-
so seletivo, promover diligências, dirimir ou esclarecer eventuais dú-
vidas ou omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

Art. 2º- Ficam designados para compor a Comissão que trata o art.
1º, os seguintes membros:

Maria Angelica Coelho Peixoto - ID Funcional 20508255;
Nancelli Oliveira de Souza - ID Funcional 51025191;

Adriane Reis Sabroza - ID Funcional 1968178.
Art. 3º - Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Se-
leção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados des-
ta publicação, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou
cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse,
nos termos do art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014.
Parágrafo Único - A declaração de impedimento de membro da Co-
missão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção.
Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imedia-
tamente substituído por membro que possua qualificação equivalente
à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art.
27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).
Art. 4º - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção po-
derá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja
membro desse colegiado.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data de sua assinatura.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020
ANA LUCIA MANTUANO NOGUEIRA

Presidente
Id: 2271924

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO PGE Nº 4606 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A LOTAÇÃO DOS PROCURADORES
DO ESTADO QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art.
6º, incisos IV e XX, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro
de 1980. Processo nº SEI-14/001/053672/2019.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada a lotação dos Procuradores do Estado abaixo
mencionados:

Nome Lotação Atual Lotação Alterada Va l i d a d e
RODRIGO CRELIER ZAMBÃO DA
S I LVA

PG07 - PROCURADORIA PREVIDENCIÁ-
RIA

PG02 - GABINETE 30/09/2020

DANIEL DO AMARAL NASCIMEN-
TO

PG15 - SECRETARIA DE POLÍCIA MILITAR PG07 - PROCURADORIA PREVIDEN-
CIÁRIA

21/09/2020

ANDRE URYN PG15 - COORDENADORIA DO SISTEMA
JURÍDICO

PG15 - SECRETARIA DA CASA CIVIL 22/09/2020

CRISTINA FERREIRA TENÓRIO
FRANCESCONI

PG11 - 1ª PR - NITERÓI PG15 - COORDENADORIA DO SISTE-
MA JURÍDICO

01/10/2020

DENIS MOREIRA MONASSA MAR-
TINS

PG15 - SECRETARIA DA CASA CIVIL PG15 - COORDENADORIA DO SISTE-
MA JURÍDICO

22/09/2020

FILIPE BEZERRA DE MENEZES
PICANÇO

PG15 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

PG15 - SECRETARIA DE TRANSPOR-
TES

22/09/2020

GABRIEL PACHECO ÁVILA PG15 - COORDENADORIA DO SISTEMA
JURÍDICO

PG15 - SECRETARIA DA CASA CIVIL 22/09/2020

GABRIEL BALTAZAR MULLER PG15 - SECRETARIA DA CASA CIVIL PG15 - SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA

22/09/2020

ERICK RIBEIRO MAUES PAIXÃO PG15 - SETUR - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE TURISMO/SEDSODH

PG15 - SETUR - SECRETARIA DE ES-
TADO DE TURISMO

22/09/2020

RAUL TEIXEIRA PG15 - SECRETARIA DA CASA CIVIL PG15 - SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREI-

TOS HUMANOS

22/09/2020

TANIA DE SOUSA ELIAS GARCIA PG15 - COORDENADORIA DO SISTEMA
JURÍDICO

PG15 - SECRETARIA DE POLICIA MI-
L I TA R

21/09/2020

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2271672

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 18.09.2020

DESIGNA RENATA COTRIM NACIF, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 41954874, para responder pela função de Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais, da Procuradoria Geral do Estado, da
Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormen-
te ocupado por Rodrigo Borges Valadão, com validade a contar de
21 de setembro de 2020. Processo nº SEI-140001/063139/2020.

Id: 2271678

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 22.09.2020

NOMEIA, com validade a contar de 15 de setembro de 2020. Pro-
cesso nº SEI-140001/063139/2020.

BRUNO FERNANDES DIAS, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
43374999, para exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe,
Símbolo D.G., da CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, da
Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormen-
te ocupado pelo próprio;

CHRISTIANO DE OLIVEIRA TAVEIRA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 19233353, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE DEFESA CIVIL - SE-
DEC, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, an-
teriormente ocupado pelo próprio;

DANIELLE TUFANI ALONSO, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
42666112, para exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe,
Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, da
Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormen-
te ocupado pela própria;

ERICK RIBEIRO MAUES PAIXÃO, Procurador do Estado, Id. Funcio-
nal nº 19233957, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO -
SETUR, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado pelo próprio.

FABIANA PEIXOTO SICCARDI, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 50143743, para exercer o cargo em comissão de Procurador As-
sistente, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO - SEEDUC, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pela própria;

JOSE CARLOS TAVARES DE MORAES SARMENTO, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 192141476, para exercer o cargo em comis-
são de Procurador Regional, Símbolo VP-1, da JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo
próprio;

LEONARDO DAVID QUINTANILHA DE OLIVEIRA, Procurador do Es-
tado, Id. Funcional nº 43874274, para exercer o cargo em comissão
de Assessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DO
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, da Chefia do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo pró-
prio;

MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 19224150, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -SECTI, da Chefia do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo pró-
prio;

MAURICIO JORGE PEREIRA DA MOTA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 20351941, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE CULTURA E ECONO-
MIA CRIATIVA - SECEC, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

NATHALIE CARVALHO GIORDANO MACEDO, Procurador do Esta-
do, Id. Funcional nº 43348220, para exercer o cargo em comissão de

Procurador, Símbolo DAS-8, da INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM,
da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anterior-
mente ocupado pela própria;

RAPHAEL ANTONIO NOGUEIRA, Procurador do Estado, Id. Funcio-
nal nº 43703801, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -
SEFAZ, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado pelo próprio;

RAPHAEL AUGUSTO SOFIATI DE QUEIROZ, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 19234040, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO - SEAPPA, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado
pelo próprio;

RODRIGO DE OLIVEIRA BOTELHO CORRÊA, Procurador do Esta-
do, Id. Funcional nº 41954823, para exercer o cargo em comissão de
Assessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEEDUC, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

THIAGO CARDOSO ARAUJO, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 42666155, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe,
Símbolo D.G., SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS - SEINFRA, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

VLADIMIR MORCILLO DA COSTA, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 43872360, do cargo de Diretor Geral, Símbolo VP-1, do DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DETRAN, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado pelo próprio.

NOMEIA, com validade a contar de 22 de setembro de 2020. Pro-
cesso nº SEI-140001/063139/2020.

ANDRE URYN, Procurador do Estado, Id. Funcional nº 19238940, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe, Símbolo D.G.,
da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado
por Raul Teixeira;

FILIPE BEZERRA DE MENEZES PICANÇO, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 50156667, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE TRANSPORTES -
SETRANS, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, anteriormente ocupado por Carlos Andre Silva Baptista;

GABRIEL PACHECO AVILA, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
42666040, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo D.G. da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL -
SECC, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado por Denis Moreira Monassa Martins;

GABRIEL BALTAZAR MULLER, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 50143786, Assessor Chefe, Símbolo D.G., da SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, da Chefia
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocu-
pado por Filipe Bezerra de Menezes Picanço.

DESIGNA, com validade a contar de 22 de setembro de 2020. Pro-
cesso nº SEI-140001/063139/2020.

MARCELO SANTINI BRANDO, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 42650208, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo
expediente da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Traba-
lho e Renda, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro;

THIAGO CARDOSO ARAUJO, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 42666155, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo
expediente da Assessoria Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

MAURICIO JORGE PEREIRA DA MOTA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 20351941, para, sem prejuízo de suas atribuições, res-
ponder pelo expediente da Assessoria Jurídica da Secretaria das Ci-
dades, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

ERICK RIBEIRO MAUES PAIXÃO, Procurador do Estado, Id. Funcio-
nal nº 19233957, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pelo expediente da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de
Polícia Militar - SEPM, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro.

Id: 2271632
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